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PESSOA ASSESSORA DE ADVOCACY (PJ) 
 
Estamos em busca de profissional para assessorar a Agenda 227 – prioridade absoluta para 
crianças e adolescentes, atuando no planejamento e na implementação das estratégias de 
advocacy do movimento junto ao Congresso Nacional e, em especial, nas Eleições Municipais 
de 2024. 
 
 ATRIBUIÇÕES 
  

• Mapear e monitorar candidaturas ao executivo nas 26 capitais e em outros municípios 
de atuação da Agenda 227. 

• Promover incidência junto às campanhas e às candidaturas aos executivos municipais 
nos territórios de atuação do movimento; 

• Promover diálogo com fundações e lideranças partidárias e com movimentos de 
formação de novas lideranças políticas para pautar os direitos da criança e do 
adolescente;  

• Mapear e monitorar proposições legislativas relativas aos temas prioritários da Agenda 
227; 

• Monitorar ações legislativa nas comissões do Congresso Nacional; 
• Estabelecer diálogo com parlamentares, assessorias parlamentares e com Ministérios 

para a promoção da agenda de direitos da criança e do adolescente;   
• Levantar e sistematizar pareceres de entidades especialistas e resoluções de órgãos 

públicos, autarquias e conselhos. 
• Preparar análises e pareceres sobre políticas públicas, projetos de lei e legislação 

referentes às áreas de atuação do movimento; 
• Elaborar e distribuir informes semanais e relatórios mensais sobre atividade 

legislativa; 
• Apoiar na realização de audiências públicas e outras atividades no Congresso Nacional. 

 
 
REQUISITOS  
 

• Conhecimento e experiência aplicada em processo legislativo no âmbito do Congresso 
Nacional; 

• Conhecimento e experiência aplicada aos processos das eleições municipais; 
• Experiência mínima de dois anos em ações de advocacy na Câmara dos Deputados 

e/ou Senado Federal; 
• Conhecer a agenda de direitos da criança e do adolescente, os principais marcos legais 

e discussões nacionais em curso; 
• Ter familiaridade com o Regimento da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; 
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• Conhecimento dos tratados internacionais de direitos da criança e do adolescente; 
• Disponibilidade para viagens nacionais; 
• Ensino superior completo; 
• Residir em Brasília. 

 
PROPOSTA 
 

• Contrato PJ por tempo determinado (8 meses), com possibilidade de renovação; 
• Dedicação de 25 horas semanais; 
• Local de trabalho: Brasília 
• Trabalho híbrido com agendas presenciais semanais no Congresso Nacional; 
• Valor mensal R$ 7.000,00 
• Previsão de início: abril/2024 
• A contratação será realizada pela ANDI – comunicação e direitos, organização membro 

da Equipe Executiva e responsável pela administração legal da Agenda 227. 
 
 
SOBRE O PROCESSO 
 

• Se você cumpre os requisitos e acredita no nosso propósito, envie seu currículo até dia 
15 de março para agenda227@andi.org.br; 

• O processo é constituído de três etapas que acontecerão no mês de março de 2024: a) 
Seleção e análise de currículos; b) Entrevista; c) Devolutiva; 

• Este processo seletivo adota critérios de diversidade e inclusão, caso você entenda que 
faz jus a tal política, por favor, identifique-se no e-mail. 

 
 
 
QUEM SOMOS 
 
A Agenda 227 é um movimento apartidário da sociedade civil brasileira que tem como objetivo 
colocar crianças e adolescentes no centro da construção de um Brasil mais justo, próspero, 
inclusivo e sustentável para todos, a partir da concretização da prioridade absoluta garantida 
à população de 0 a 18 anos pelo artigo 227 da Constituição Federal. Criada no início de 2022 
reúne hoje mais de 400 entidades, redes e coalizões da sociedade civil brasileira. 
 


